
~~~~~~~-

) 
~. ~o~~k 

ARNALDO SUSSEKIND DÉ LIO MARANHÃO 

sobr e a consulta for :-;-mlada pe l a Ca i ;:a Econômica do I:stado 

·~E: Go i á s - Cli.I XI: CO ; r e l a ti V ê-. .::: c onces são (lo C. ire i te 

I - Da Ccr.Eul t u. . ... .. . . ........ . . . . . ........ . .. . . ~ 01 

I I Das v a r!t:: :_;0.ns ir: stituL'~ :. :-=> l- c:: l o E:.. .. i . r ~:: ::; 3. '-"'.o::- e:: 
favor elos e::-.• ~ -i-e:;ac~o ~ . .... . .. . .. ...... . . . .... . 

I II De. E s ta~~ ilicac~. c cc r t :cé. ~;:-.:<:. 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . '·· ·· 00 <t 11 

IV - Do procedimento para a instituição da vanta -
g en1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • §~ 1 2 a 1 5 

V - Da estabilid a de absoluta e da garantia contm 
a d esp ed ida arb itrária ....................... §§ 1 6 a 24 

VI - Conclusões e sug estões.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . §§ 25 a 30 

H.I O DE J ANEIRO 

1 981 



ARNALDO SUSSEKIND DÉLIO MARANHÁO 

PARECER 

I - DA CONSULTA 

1. A CAIXA ECON0~1ICl\. DO ESTADO DE GOIÁS - CAIXEGO, empresa 

pÚblica estadual, após assinalar que é sua intenção proporcionar 

estabilidade a seus empregados, optantes ou não do Fundo de Garan 

tia do Te..T11po de Serviço, quando hajam completado seis meses c e 

serviços em ~eus quadros - consulta-nos ; 

11 1\ - Con o er.-:pregac1ora, poderá instituir um meca ·

nisQO que asse0ure cstabilidaoe ou qarantia de 

eupre<JO a seus servidores , inderenc entertcnte 

d e serem ou Lão optan tes elo FGTS? 

B - Havendo possib iliC::ade juridica ser i nsti-

tuida essa vantage:-.'., '3:Ual o instrur,lento a dequa

de Fura efe tivá-la? ~' nesta hipóte s e; roc!erian 

os ilustres pareceristas suger ir a rec ação do 

r csr:ecti vo te;:to? " . 

II - Dl\.S V&J'.i'Z>..GI:I;S I:TSTITtJ :Í: Dl\.3 PELO F.!·1PREGADOR 

Li! Fl\.VOP. DOS EI1PFJ:: GlillOS 

O contrato individual do trabalho é regido por um sistE 

C.E ~orr.:él.s cogentes, que corresponde ao nini:-:1.0 d e <Jarantias que 

o Estado impÕe 1 eTJ favor elo e..."lr:-re<Jaco . ao intervir nas relações 

de trabalho. I:ssas nornas i nperativas forn a:-1. ur,1a b2.s e legal, co E-

tra a qua l não rode preval~c er a au tonomia da vontade dos contra· 

~;.n tcs . ::c. s '-"- €'S t E:s s er.:1 livre es tipular no cor.trato de tru!)al~o 

:-::.o i or r. s v.:1n{::2..<, e1-..s para o trabalhac:or . s e j a ror a to ; dl c: t e r a l, i r. ·· 

t esrr 2.n t E ou complerc1entar do contr u. to (i1con:o P.; :l resso ) , se j a z-or 
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ato unilateral do empregador ao qual adere o empregado (acordo ~ 

cito). Por seu turno, essas vantagens poderão resultar de instru-

mentes normativos aplicáveis à respectiva categoria ou empresa 

-tais como as convençoes ou os acordos coletivos de trabalho e as 

sentenças da Justiça do Trabalho proferidas em dissidios coleti -

vos de natureza econômica. 

3. Essa diretriz doutrinária está consagrada pelo art.444 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), in verbis: 

"As relações contratuais de trabalho podem ser ob

jeto de livre estipulação das partes interessadas 

em tudo quanto não contravenham às disposições de 

proteção ao trabalho, às convenções coletivas que 

lhes sejam aplicáveis e as decisões das autorida

des competentes". 

4. A conseqüência lÓgica e juridica da instituição de tais 

vantagens por normas regulamentares editadas pelo empregador -e 

que estas passam a integrar, como cláusulas, os contratos indivi-

duais de trabalho dos empregados. À manifestação expressa de von-

tade do empregador, pouco importando a forma de que se tenha re -

vestido, veio somar-se a manifestação tácita dos empregados. Se o 

próprio contrato pode ser tacitamente ajustado (art.442 da CLT) , 

evidente a possibilidade de ajuste para que se lhe insiram novas 

cláusulas, desde que favoráveis ao empregado (art.468). Cria-se , 

portanto, para usar a expressão de DUGUIT, urna situação juridica 

individual, subjetiva (Cfr. "Traité de Droit Constitutionel" ,I , 

Paris, Boccard, 1927, pág.327). 

5. Não modifica esse quadro juridico a circunstância de se 

tratar de normas regulamentares da empresa. Desde que estejam li

gadas à própria relação de emprego, decorrendo sua aplicação da ~ 
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execuçao do contrato de trabalho, é inquestionável que elas passam 

a integrar o referido contrato. Somente as disposições regularnen-

tares de caráter estritamente técnico ou que tratam da organiza -

ção e do funcionamento dos serviços da empresa é que não se incor 

param nos contratos de trabalho, podendo ser modificadas ou revo

gadas ao arbitrio do empregador. Dai ter decidido o egrégio Tribu-

nal Superior do Trabalho: 

6. 

"As normas regulamentares de cunho juridico sao as 

que declaram os direitos das partes contratantes . 

são, por isso, eminentemente contratuais e não po

dem ser unilateralmente alteradas pelo empregador. 

SÓ as normas regulamentares de caráter técnico ad

mitem as modificações unilaterais necessárias"(Ac. 

do tribunal pleno nos E-RR-745/73; Ministro COQUE! 

JO COSTA, rel.; D.J. de 13.8.74); 

"O regulamento da empresa - aprovado por ato unil~ 

teral do empregador - torna-se cláusula do contra

to de trabalho (ato bilateral} por adesão do empr~ 

gado" (Ac. do TST, la.T., no RR-1.349/71; Min. HO

ZART RUSSONANO, rel.; D.J. de 3.3.72. Idem, da 2a. 

T., de 28.4.70, no RR-244/70; Hin. HILDEBRANDO BI

SÁGLIA, rel.; "Ementário Trabalhista", agosto de 

1970. Idem, da 3a.T., no RR-3.869/72; l1in. BARATA 

DA SILVA, rel.; D.J. de 9.4.73. Idem do Pleno, nos 

E-RR-3.158/71; Hin. COQUEIJO COSTA, rel.; D.J. de 

14.2.73). 

Pondere-se, nesta oportunidade, que a vantagem insti 

tuida por ato do empregador e incorporada aos contratos de traba-

lho em curso ou que venham a ser celebrados na vigência da norma 

regulamentar constitui direito adquirido dos empregados (§ 29 do 

art. 69 da Lei de Introdução ao CÓdigo Civil), tanto para os que 

já possuem as condições determinadas no ato, corno para aqueles em 
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relação aos quais o exercicio do direito adquirido depende ainda 

de implementação da condição prevista. Por conseqüência, a supre~ 

são da vantagem instituida ou sua alteração em prejuízo do traba-

lhador não produzirá efeito senão para os empregados admitidos a

~ a alteração ou supressão, os quais, obviamente, não podem ad~ 

rir a norma regulamentar que não mais vigora. Dai ter o egrégio 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO sedimentado torrencial jurisprudên-

cia a respeito, ao aprovar a SÜMULA n9 51, in verbis: 

7 . 

"as cláusulas regulamentares, que revoguem ou alte 

rem vantagens deferidas anteriormente, só atingi -
- -rao os trabalhadores admitidos apos a revogaçao ou 

alteração do regulamento". 

Sublinhe-se, ainda, que ao instituir vantagem em favor 

dos seus empregados, a que nao estava obrigado por norma juridica 

aplicável, o empregador poderá estabelecer as condições que jul -

gar convenientes, não cabendo aos tribunais dar-lhe interpretação 

extensiva. Consoante o prescrito no art. 100 do CÓdigo Civil, 

"Os contratos benéficos interpretar-se-ão estrita-

mente". 

Isto é, tais contratos 

r 
c.. 

"CompreenC!err., exclusivamente, aquilo a que o deve

dor de modo expresso s e obriíJOU " (~v.i\SHI:',1GTmJ n::: E.Jl..J..-: 

HOS l,:ONTEI :i.<.O , "Curso CE· Direi t e Civ il '' , S-ac• P;:;.u] c , 

Sar~iva , 1 2a. ~: ., 1 977 ; 

Por isso mesmo - ~ ,... 

C IJé!Cl. IlCél ..;. j t:.:cisprudê J~c ia ' ·'-- L l , -~ e' rr i o 
_,J.. :; -
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Tribunal Superior do ~ra.· ;.:. lilc r1o sentido de qu e: 

9 . 

11 ii.3"ú cabe ao J·udiciár io L.L ·l·liélr, ainC.a que indirr 

tamente, vanta<Jcr.s concedidas, acima do mínimo le

gal, pelo empregador, pois o regulamento er..presa -

rial corriporta interpretação restritiva" (Ac.do TSTr 

Pleno, nos E-RR-~ .13 9/74i Hin. ELI.h.S BUFÁIÇAL,r el., 

D. J. de 14.06.76) ; 

"Está sumulado o princípio jurisprudencial ce que, 

er.i se tratando d e beneficio conc ediclo esrontanea -

mente, cabe étO eJ :lpregac1or livremente C. isr:or sobr e 

sua regulal,Lent csci:o. F. i-l interL·r e t ação qv.e se lhe 

c1á deve s er r(!Str itivét . Revista 

conhecida , porP.::1 clesj)rovica" (Ac. do ~ST, 
., _ ,.., 
._· t. • • ~ • 

no RR-4.407/79 ;Min. COQUEIJO COSTA, rel. ; D.J. de 

10.10.80); 

"As condições de vigência devem ser respeitadas 

nos limites da constituição da vantagem pelo empr~ 

gador" (Ac. do TS':', la. T., no RR-5.441/79; rel. Min . 

RAYNUNDO DE SOUZJI. MOURA; D.J. de 13.03.81). 

III - DA ESTABILIDADE CONTRATUAL 

Uma das vantagens que tem sido estipulada explicitamen-

te em alguns contratos de trabalho ou concedida por ato unilate -

ral do empregador, que se incorpora aos referidos contratos, é a. 

estabilidade EO emprego. Embora parcimoniosamente, esse direi to 

tem sido assegurado por via contratual, seja para reduzir o prazo 

previsto em lei para sua aquisição, seja para beneficiar emprega -

dos que optaram pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-

viço. 

10. Analisando o tema · e invocando o princípio consubstancia 

do no art. 444 da CLT, já transcrito, escreveu o primeiro signatá 
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signatário deste Parecer: 

11. 

"Válido, portanto, o encurtamento do prazo para ~

quisição da estabilidade, da mesma forma que tern 

plena validade a concessão da estabilidade, por via 

contratual ou por um dos instrumentos da negocia -

ção coletiva, em favor de empregado optante do 

FGTS. Nessa segunda hipótese, a opção pelo regime 

do FGTS, que, ex-vi legis, importa em renúncia ao 

direito de estabilidade ou irapossibilita sua aqui

sição, não impedirá que o empregado a adquira nos 

exatos termos do ajuste que lhe for aplicável. 

Cumpre ponderar que as disposições que, nesse sen 

tido, figurarem no Regulamento da Empresa, se in -

corporam, por adesão expressa ou tácita dos empre

gados, nos correspondentes contratos de trabalho . 

Adquirem, portanto, feição contratual" ("Institui

ções de Direito do Trabalho", Rio, Freitas Bastos, 

8a.ed., 1981, vol.I, pág.618). 

Unissono tem sido o pronunciamento da Justiça do Traba-

lho na conformidade do afirmado: 

"Estabilidade contratual reconhecida, subsistentes 

os regimes consolidado e fundiário. Nula a resci

são, reintegrado, deve ser o Autor. Revista provi

da" (Ac. do TST, la.T., no RR-4162/77; rel. Min.HIL 

DEBRANDO BISAGLIA; D.J. de 15.02.80) i 

"Pelo artigo 444 da CLT, podem as partes, valida -

mente pactuar a antecipação da estabilidade, -na o 

sendo necessariamente decisivo tenha o empregado a! 

cançado a estabilidade legal. Neste caso, podem c~ 

existir os regimes do FGTS e o da estabilidade con 

tratual" (Ac. do TST, 3a.T., no RR-4.395/78; rel. 

Min . \'JASHINGTON DA TRINDADE; D .J. de 19 .10. 79) i 

11 ~ 1 2 A Sumu a 6 aplica-se apenas aos casos de estabi-
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estabilidade legal. 

Não se pode presumir fraude por parte de quem,por 

via de seu regulamento,ou do contrato, reduz o pe

ríodo aquisitivo do direito ao emprego. 

A aceitar-se a tese de que a referida súmula apl! 

ca-se também ~ estabilidade contratual, estabeleci 

da geralmente pela empresa para beneficiar o obrei 

ro, seria desestimular tal prática e admitir-se a

té que em casos em que a estabilidade contratual ' 

fosse adquirida com um ano de casa, - casos raros 

mas que existem, não pudesse a empresa a desde o 

primeiro dia d~vigencia do contrato despedir o 
. ' 

empregado sob pena de ser o despedimento tido como 

obstativo" (Ac. do TST, 3a.T., no RR-2. 714/73, rel. 

Min. BARATA SILVA; D.J. de 17.07.74). 

IV - DO PROCEDIMENTO PARA A INSTITUIÇÃO 

DA VANTAGEH 

.7. 

d,--, 
, L 

12. O Decreto estadual n9 181, de 06 de setembro de 1973 

expedido pelo Governador do Estado de Goiás consoante a autoriza-

ção expressa na Lei n9 7.640, de 05 de junho do mesmo ano, trans-

formou em empresa pÚblica a autarquia "Caixa Econômica de Goiás 11 

e aprovou o estatuto da Consulente, isto é, da nova pessoa juríd! 

ca de direito privado. 

13. Esse estatuto dispÕe, no seu art. 99: 

"À Diretoria compete : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XIV - estabelecer critérios de incentivo à produt! 

vidade dos empregados, criar e extinguir empregos, 

e fixar salários e vantagens, com prévia aprovação 

do Governador do Estado" (grifes nossos). 
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E, mais adiante, dispõe: 

14. 

"Art. 19. Os empregados da Caixa Econômica doEs 

tado de Goiás estão sujeitos ao regime da Consoli

dação das Leis do Trabalho e às normas da empresa". 

O simples fato de ser o regime jurídico do pessoal 

. 8. 

da 

Consulente o que decorre da "legislação vigente para as relações 

de emprego privado" (art. 69 da Lei n9 7.640 cit.)seria suficien-

te para não impedir a instituição de vantagens por ato do empreg~ 

dor, em favor dos respectivos empregados. Mas, como se ve dos dis 

positivos estatutários reproduzidos, foi explicitamente previstaa 

criação de vantagens pela Consulente, desde que previamente apro-

vadas pelo Governador do Estado (art. 99, item XIV) e, bem assim, 

a sujeição do seu pessoal às "normas da empresa" (art. 19), evi-

dentemente, naquilo em que essas normas regulamentares não for em 

incompatíveis com a legislação de proteção ao trabalho. 

15. Caberá, portanto, à Diretoria da Consulente, após a a -

provação da medida pelo Governador do Estado, expedir o ato que , 

por beneficiar os empregados, aderirá, automaticamente, aos con -

tratos de trabalho em curso e aos que forem celebrados durante sm 

vigência. 

16. 

V - DA ESTABILIDADE ABSOLUTA E DA GARANTIA 

CONTRA A DESPEDIDA ARBITRÁRIA 

Na formulação da consulta, refere-se a "estabilidade ou 

garantia de emprego ••. 

17. Cremos que foi intenção da Consulente ob ter o nosso pr~ 
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pronunciamento sobre a seguinte alternativa: 

18. 

a) proporcionar a aquisição do direito à estabilidade , 

tal como disciplinada no Capitulo VII do Titulo IV 

da CLT, após seis meses de serviço; 

b) instituir a garantia contra a despedida arbitrária , 

de que cogita o art. 165 da CLT, após seis meses de 

serviço. 

A estabilidade legal, que os nao optantes pelo FGTS ad-

quirem apÓs dez anos de serviço na mesma empresa, mas cujo prazo 

pode ser encurtado por via contratual, importa em ampla restrição 

à despedida do empregado. Em face do estatuido na CLT, o estabili 

tário só poderá ser despedido "por motivo de falta grave ou cir -

cunstância de força maior, devidamente comprovadas" (art.492). E, 

no caso de falta grave, a resolução do contrato de trabalho depe~ 

derá de autorização da Justiça do Trabalho, com base no inquérito 

judicial comprovador da falta (arts. 494 e 853). 

19. Reduzido, em virtude de norma regulamentar da empresa , 

o prazo para aquisição do direito à estabilidade, os efeitos jurl 

dicas serão os previstos na CLT. 

20. As restrições à administração da empresa, decorrentes da 

estabilidade absoluta, levara~ a maioria dos empregadores a evi -

tar a aquisição desse direito pelos a~pregados, despedindo-os, an 

tes do termo previsto, ainda que sem justo motivo. Esse quadro le 

vou os legisladores de alguns paises a substituirem a estabilida

de absoluta, condicionada ao decurso de prazos geralmente longos, 

pela estabilidade relativa, que importa na garantia do emprego ~ 

pós a fluência de curto prazo, mas possibilita a despedida do ~

pregado tanto em razão de atos faltosos por ele praticados, como 
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em virtude de ~ativos de ordem técnica, econômica ou financeira. 

E inúmeros paises, cuja legislação não cogitava de qualquer tipo 

de estabilidade, passaram a adotar essa fÓrmula, que consagra a 

teoria da nulidade da despedida arbitrária. 

21. A partir da reforma legislativa de 1951/52 na RepÚblica 

Federal da Alemanha, em face da qual "só é licita uma despedida so 

cialmente justificada", a legislação comparada, a pouco e pouco , 

passou a adotar essa teoria. E, em 1963, a Organização Internaci~ 

nal do Trabalho aprovou a Recomendação n9 119, enunciando que 

22. 

"não se deve proceder à terminação da relação de 

trabalho,a menos que exista uma causa justificada 

relacionada com a capacidade ou a conduta do traba 

lhador ou se baseie nas necessidades do funciona -

mento da empresa, do estabelecimento ou do serviço" 

{ § 29, n9 1) . 

Conforme ressaltou a Comissão de Peritos na Aplicação de 

Convenções e Recomendações da OIT, a Recomendação n9 119 exerceu 

poderosa influência na transmutação de diversas legislações, vi -

sando à segurança do trabalhador no seu emprego, conciliando a e-

fetivação desse direito com a preservação~de interesses respeitá-

veis da empresa e da própria economia nacional. Segundo expos a 

mencionada Conissão, 

"ainda que o objetivo fundamental da Recomendação 

é o de proteger a segurança no emprego dos trabalh~ 

dores, trata também de equilibrar distintos inte -

resses. Por exemplo, o interesse do trabalhador na 

segurança no emprego, posto que a perda do emprego 

importa a perda, para ele e sua familia, dos meios 

de vida indispensáveis; o do empregador em mantera 

autoridade nas questões que influen no funcionamen 
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funcionamento eficaz da empresa; e, por Último, o 

interesse da comunidade em manter relações de tra

balho pacificas e evitar desequilibrios desnecess~ 

rios, seja pelo desemprego ou por unidades econômi 

cas improdutivas .... Desta maneira, a Recomendação 

consagra o principio de que o trabalhador deve ter 

direito a permanecer no seu cargo, salvo se o em -

pregador tiver uma razão válida para dar por term! 

nada a relação de trabalho" {Informe III, Parte 4 -

n, da 59a. reunião da Conferência Internacional do 

Trabalho", Genebra, OIT, 1974, págs. 2 e 16). 

Essa mesma Comissão registra que 

"a legislação em matéria de terminação do contrato 

de trabalho por iniciativa do empregador modificou 

se radicalmente em muitos paises. Deixou de consti 

tuir-se, essencialmente, em regras sobre periodos 

.11. 

de pré-aviso e indenizações por despedida e sobre 

as condições em que não são devidos, passando o re 

quisito de justificação por parte do empregador a 

corresponder ao centro juridico das análises e de

cisões dos tribunais, principalmente como canse 

qüência do freqüente recurso à sua proteção, por 

parte dos trabalhadores que estimam ter perdido o 

emprego sem motivo justificado. Assim, pois, o prin

cipio da justificação se converteu no fundamento de 

muitos paises sobre a terminação do contrato de 

trabalho por iniciativa do empregador, dando ori -

gem a um complexo campo de estudos juridicos, en -

quanto que as regras sobre periodos de aviso pré -

vio e pagamento de indenização perderam certa i rn -

portância" {Ob.cit., pág.7). 

No Brasil, essa garantia contra ~ despedida arbitrária 

foi introduzida em nossa legislação apenas em relação aos empreg~ 

dos eleitos para as Comissões Internas de Prevenção de Acidentes. 
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Ela resultou de iniciativa nossa, na Comissão Interministerial de 

Atualização da CLT, ao elaborarmos o anteprojeto do novo capitulo 

da Consolidação alusivo à Segurança e Medicina do Trabalho,o qual 

foi aprovado pela Lei n9 6.514, de 22 de dezembro de 1977. Em con 

seqüência, o novo art. 165 da CLT dispôe: 

25. 

"Os titulares da representação dos empregados nas 

CIPA(s) não poderão sofrer despedida arbitrária,en 

tendendo-se como tal a que não se fundar em motivo 

disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a despedida, caberá ao 

empregador, em caso de reclamação à Justiça do Tr~ 

balho, comprovar a existência de qualquer dos meti 

vos mencionados neste artigo, sob pena de ser con

denado a reintegrar o empregado 11
• 

VI - CONCLUSÕES E SUGESTÕES 

Em face do exposto, respondemos aos quesitos formulados: 

A - A Consulente poderá instituir a estabilidade ou g~ 

rantia de emprego, sendo certo que, uma vez imple-

mentadas as condições para a aquisição desse direi 

to, ele beneficiará tanto os empregados que opta-

ram como os que não optaram pelo regime do FGTS; 

B - O instrumento adequado para a instituição da van~ 

gsn é a resolução da Diretoria, a qual, nos termos 

do estatuto da Consulente deverá subordinar-se a 
I 

prévia autorização do Governador do Estado. Essa 

resolução constituirá norma regulamentar da empre-

sa e se incorporará, por tácita e presumida adesão, 
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aos contratos de trabalho celebrados ou executados 

durante sua vigência. 

26. Para melhor harmonizar os interesses da Consulente com 

os dos seus empregados e, tendo em vista as considerações aduzi -

das neste Parecer, afigura-se-nos aconselhável que a projetada r~ 

solução estabeleça a garantia contr~ ~ despedida arbitrária ( es-

tabilidade r ela. ti v a) , tal cor.1o disciplinada no nenc ionaclo art .165 

da CLT. 

27. Nesta hipótese, a Horr~la regulanP.ntar poder i a ter a se -

2C. 

"1. Os empregados desta empresa, apÓs seis meses de 

serviço, inclusive os optantes pelo Fundo de G~ 

rantia do Tempo de Serviço, não poderão sofrer 

despedida arbitrária, entendendo-se como tal a 

que não se fundar en nativo disciplinar, técni

co, econômico ou financeiro 11 

11 1.1. Essa garantia não se aplica ao erapregado que 

exerce cargo de confiança, salvo ~n relação ao 

emprego, se titular de cargo efetivo no quadro 

de pessoal da ertpresa 11
• 

A nosso ver será desnecessário esclarecer que, o enpre~ 

<.lo c1espex~ido terá clirei to à reintesração, se u.jui zar reclar:1ação m 

1 t' ..J m ' lJ • 1 ' 1 ' ' t- ' 1 1 uUS 1Çc1. uO .L rana_ 10 r: CS L.éi conc~ulr l;e a lne::-as enc1a <<e qu_a quer 

dos motivos referidos. Se a norma proibe a despedida arbitrária e 

esta for anulada, o corolário juridico será a reintegração do em-

pregado: retorno ao seu cargo efetivo, com percepção dos salários 

atinentes ao perlodo de afastamento. 

29. Ha hipÓtese de a Consulente preferir assegurar a esta -
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estabilidade absoluta a seus empregados, a norma r~deria ser as -

sir•1 redigida : 

11Aos empregados desta empresa, inclusive os optan -

tes pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, s~ 

rã assegurada a estabilidade nos termos do Titulo 

IV, Capitulo VII, da Consolidação das Leis do Tra

balho, reduzido para seis meses o prazo para a a -

quisição do direi to 11
• 

30. Nes te caso, descabe a referência de que a estabilidade 

não se dá 6n cargo de confiança, porquanto a questão já está reg~ 

lada no art. 499 da CLT. 

S.r1.J., e o nosso parecer. 
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